
P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº.  02/2019
ASSUNTO: Recompõe salários e vencimentos dos servidores do Executivo Municipal e sua Autarquia.
AUTOR: Prefeito Municipal



O presente projeto de lei complementar de iniciativa do Prefeito Municipal tem por objetivo conceder recomposição de 5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento) na remuneração dos servidores públicos municipais, a partir de 1º de maio do corrente ano.



Em cumprimento ao disposto no Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos deve ser objeto de lei específica, assegurada a revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices, razão da presente iniciativa.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de junho de 2019.

Vereador ZÉ FERNANDES

  Presidente 
      Vereador PAULO RENATO

        Vereador SARGENTO LAUDO

         Relator


  
              Membro

